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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No    , DE 2021
(do senhor Bohn Gass)

Altera  a  Lei  Complementar  nº  177,
de 12 de janeiro de 2021, para dispor
sobre prazo para o Poder Executivo
abrir  crédito  adicional  à  lei
orçamentária  de  2021  e  atender  ao
disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº
11.540, de 12 de novembro de 2007.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 5º da Lei Complementar nº 177, de 12 de janeiro
de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o atual
art. 5º para art. 6º:

  “Art. 5º O Poder Executivo abrirá crédito adicional ou
encaminhará  ao  Poder  Legislativo  projeto  de  lei  para  abertura  de
crédito  adicional  em  até  30  (trinta)  dias  após  a  sanção  da  lei
orçamentária de 2021, com a finalidade de atender ao disposto no §
3º do art. 11 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007.” (NR)  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A LC 177/2021 estabeleceu a proibição de contingenciamento dos
recursos do FNDCT. Ademais,  definiu que os recursos do FNDCT não
podem ser alocados em reserva de contingência, de modo que as receitas a
ele vinculadas não sejam esterilizadas e se tornem mero instrumento de
ampliação  do  resultado  primário.  No entanto,  o  orçamento  de  2021 foi
aprovado com cerca de R$ 5 bilhões na reserva de contingência,  o que
corresponde a mais de 90% da dotação do fundo. Ou seja, o fundo estará
inviabilizado se mantido o atual contingenciamento. *C
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Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Bohn Gass
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218619272000
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O  governo  deveria  ter  garantido  na  aprovação  do  orçamento  a
retirada dos recursos do FNDCT da reserva de contingência. Era possível
fazê-lo, tendo em vista que, mesmo após a sanção com vetos, o orçamento
deverá conter cerca de R$ 18 bilhões de emenda de relator.

Isto é, a lei orçamentária está descumprindo o dispositivo citado da
LC 177.  Para  adequar  o  orçamento  à  legislação  vigente,  é  suficiente  o
governo encaminhar proposta de crédito adicional ao Congresso Nacional,
retirando os recursos do FNDCT da reserva de contingência e liberando-os
para  seus  fins  legais,  a  saber,  o  apoio  ao  desenvolvimento  científico  e
tecnológico.

Não  há  necessidade  de  ato  legal  adicional  para  o  governo
disponibilizar os recursos ao FNDCT por meio de um crédito ao orçamento
de 2021.  No entanto,  caso  o  governo federal  não tome as  providências
imediatamente, o presente projeto altera a LC 177/2021 para prever que o
Poder  Executivo  abrirá  crédito  adicional  ou  encaminhará  ao  Poder
Legislativo  projeto  de  lei  para  abertura  de  crédito  adicional  em até  30
(trinta) dias após a sanção da lei orçamentária de 2021, com a finalidade de
atender ao disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 11.540, de 12 de novembro
de 2007, retirando os recursos do FNDCT da reserva de contingência. 

Convém lembrar que o Brasil vive o recrudescimento da pandemia
do coronavírus,  com aumento  do número de  casos  e  óbitos  por  Covid.
Além da crise sanitária, há as implicações sobre a economia e a renda das
famílias.  Segundo  dados  da  Pnadc/IBGE,  já  são  14  milhões  de
desempregados e 32 milhões de subutilizados. A crise tende a se agravar,
com queda do PIB e  elevação do desemprego no primeiro semestre  de
2021.

Neste contexto, o FNDCT é um instrumento essencial de combate à
crise e retomada do desenvolvimento,  com indução do desenvolvimento
científico e tecnológico e da inovação. Uma das áreas em que o FNDCT
tem resultados exitosos é o apoio ao complexo econômico e industrial de
saúde, tendo contribuído para o adensamento do seu tecido produtivo, com
redução de nossa dependência  externa no setor,  geração de  empregos e
disponibilização de produtos estratégicos de saúde à população no âmbito
do SUS.

Pede-se aos pares a aprovação do projeto.  

  

Sala das Sessões, 30 de abril de 2021.

Deputado Bohn Gass (PT/RS)
Líder do PT *C

D2
18

61
92
72

00
0*

Assinado eletronicamente, por delegação do(a) Dep. Bohn Gass
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218619272000
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 

 
Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, para vedar a limitação de 
empenho e movimentação financeira das 
despesas relativas à inovação e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico 
custeadas por fundo criado para tal finalidade, 
e a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, 
para modificar a natureza e as fontes de 
receitas do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(FNDCT), e incluir programas desenvolvidos 
por organizações sociais entre as instituições 
que podem acessar os recursos do FNDCT.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 
Art. 1º O § 2º do art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art.9º .............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento 
do serviço da dívida, as relativas à inovação e ao desenvolvimento científico 
e tecnológico custeadas por fundo criado para tal finalidade e as ressalvadas 
pela lei de diretrizes orçamentárias.  
............................................................................................................." (NR) 

 
Art. 2º A Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
 

"Art. 1º O Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(FNDCT), instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 
restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, é um fundo 
especial de natureza contábil e financeira e tem o objetivo de financiar a 
inovação e o desenvolvimento científico e tecnológico com vistas a 
promover o desenvolvimento econômico e social do País.  
Parágrafo único. O FNDCT não se caracteriza como fundo de investimentos 
e não se vincula ao sistema financeiro e bancário nacional." (NR) 
 
"Art.10. .......................................................................................................... 
..........................................................................................................................  
XV - os resultados de aplicações financeiras sobre as suas disponibilidades;  
XVI - os rendimentos de aplicações em fundos de investimentos e 
participação no capital de empresas inovadoras;  
XVII - a reversão dos saldos financeiros anuais não utilizados até o final do 
exercício, apurados no balanço anual; e  



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP 66/2021 

XVIII - outras que lhe vierem a ser destinadas." (NR) 
 
"Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos do 
FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e 
Inovação (C,T&I), compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a 
inovação, a transferência de tecnologia e o desenvolvimento de novas 
tecnologias de produtos e processos, de bens e de serviços, bem como a 
capacitação de recursos humanos, o intercâmbio científico e tecnológico e a 
implementação, manutenção e recuperação de infraestrutura de pesquisa de 
C,T&I.  
§ 1º Os créditos orçamentários programados no FNDCT não serão objeto da 
limitação de empenho prevista no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000.  
§ 2º É vedada a imposição de quaisquer limites à execução da programação 
financeira relativa às fontes vinculadas ao FNDCT, exceto quando houver 
frustração na arrecadação das receitas correspondentes.  
§ 3º É vedada a alocação orçamentária dos valores provenientes de fontes 
vinculadas ao FNDCT em reservas de contingência de natureza primária ou 
financeira. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 26/3/2021) 
§ 4º A aplicação dos recursos referidos no caput deste artigo contemplará o 
apoio a programas, projetos e atividades de C,T&I destinados à 
neutralização das emissões de gases de efeito estufa do Brasil e à promoção 
do desenvolvimento do setor de bioeconomia." (NR) 
 
"Art.12. ..........................................................................................................  
I- ..................................................................................................................... 
.......................................................................................................................... 
d) programas desenvolvidos por organizações sociais, qualificadas 
conforme a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que mantenham contrato 
de gestão com o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e que 
promovam e incentivem a realização de projetos de pesquisa, 
desenvolvimento e inovação, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
recursos disponibilizados no FNDCT para operações não reembolsáveis, a 
cada exercício;  
II- .....................................................................................................................  
a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 50% (cinquenta 
por cento) das dotações consignadas na lei orçamentária anual ao FNDCT;  
............................................................................................................. " (NR) 
 
"Art.14. ............................................................................................................  
..........................................................................................................................  
§ 4º Os recursos do FNDCT passíveis de financiar as ações transversais são 
aqueles oriundos das receitas previstas nos incisos I a VI, VIII e X a XVIII 
do caput do art. 10 desta Lei.  
............................................................................................................." (NR) 

 
Art. 3º (VETADO).  
 
Art. 4º As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas 

constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária.  
 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 12 de janeiro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes  
Marcos César Pontes 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-promulgacaodevetos-162541-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-promulgacaodevetos-162541-pl.html
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LEI Nº 11.540, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2007 
 

Dispõe sobre o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
FNDCT; altera o Decreto-Lei nº 719, de 31 de 
julho de 1969, e a Lei nº 9.478, de 6 de agosto 
de 1997; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
Art. 11. Para fins desta Lei, constitui objeto da destinação dos recursos do 

FNDCT o apoio a programas, projetos e atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação 
(C,T&I), compreendendo a pesquisa básica ou aplicada, a inovação, a transferência de 
tecnologia e o desenvolvimento de novas tecnologias de produtos e processos, de bens e de 
serviços, bem como a capacitação de recursos humanos, o intercâmbio científico e 
tecnológico e a implementação, manutenção e recuperação de infraestrutura de pesquisa de 
C,T&I. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021) 

§ 1º Os créditos orçamentários programados no FNDCT não serão objeto da 
limitação de empenho prevista no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021) 

§ 2º É vedada a imposição de quaisquer limites à execução da programação 
financeira relativa às fontes vinculadas ao FNDCT, exceto quando houver frustração na 
arrecadação das receitas correspondentes. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 
177, de 12/1/2021) 

§ 3º É vedada a alocação orçamentária dos valores provenientes de fontes 
vinculadas ao FNDCT em reservas de contingência de natureza primária ou financeira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021, vetado pelo Presidente 
da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra B do DOU de 
26/3/2021) 

§ 4º A aplicação dos recursos referidos no caput deste artigo contemplará o apoio 
a programas, projetos e atividades de C,T&I destinados à neutralização das emissões de gases 
de efeito estufa do Brasil e à promoção do desenvolvimento do setor de bioeconomia. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021)  

 
Art. 12. Os recursos do FNDCT referentes às receitas previstas no art. 10 desta 

Lei poderão ser aplicados nas seguintes modalidades:  
I - não reembolsável, para financiamentos de despesas correntes e de capital, na 

forma do regulamento, para: 
a) projetos de instituições científicas e tecnológicas - ICTs e de cooperação entre 

ICTs e empresas;   
b) subvenção econômica para empresas; e   
c) equalização de encargos financeiros nas operações de crédito;   
d) programas desenvolvidos por organizações sociais, qualificadas conforme a Lei 

nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que mantenham contrato de gestão com o Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Inovações e que promovam e incentivem a realização de projetos de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos 
disponibilizados no FNDCT para operações não reembolsáveis, a cada exercício; (Alínea 
acrescida pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021) 

II - reembolsável, destinados a projetos de desenvolvimento tecnológico de 
empresas, sob a forma de empréstimo à Finep, que assume o risco integral da operação, 
observados, cumulativamente, os seguintes limites:  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-promulgacaodevetos-162541-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-promulgacaodevetos-162541-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-promulgacaodevetos-162541-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
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a) o montante anual das operações não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por 
cento) das dotações consignadas na lei orçamentária anual ao FNDCT; (Alínea com redação 
dada pela Lei Complementar nº 177, de 12/1/2021)  

b) o saldo das operações de crédito realizadas pela Finep, inclusive as contratadas 
com recursos do FNDCT, não poderá ser superior a 9 (nove) vezes o patrimônio líquido da 
referida empresa pública;   

III - aporte de capital como alternativa de incentivo a projeto de impacto, 
mediante participação efetiva, em:  

a) empresas de propósitos específicos, criadas com amparo no art. 5º da Lei nº 
10.973, de 2 de dezembro de 2004;   

b) (VETADO)   
§ 1º Observado o limite de que trata a alínea a do inciso II do caput deste artigo, 

os recursos também poderão ser utilizados em fundos de investimentos autorizados pela 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM, para aplicação em empresas inovadoras, desde que 
o risco assumido seja limitado ao valor da cota.  

§ 2º Os empréstimos do FNDCT à Finep, para atender às operações reembolsáveis 
e de investimento, devem observar as seguintes condições:  

I - juros remuneratórios equivalentes à Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP 
recolhidos pela Finep ao FNDCT, a cada semestre, até o 10º (décimo) dia útil subseqüente a 
seu encerramento;  

II - amortização e demais condições financeiras estabelecidas na forma do 
regulamento; e 

III - constituição de provisão para fazer face aos créditos de liquidação duvidosa, 
de acordo com critérios definidos em regulamento.  

§ 3º As subvenções concedidas no âmbito da Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação e custeadas com os recursos previstos no caput deste artigo 
obedecerão ao disposto no art. 19 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-177-12-janeiro-2021-790985-publicacaooriginal-162137-pl.html
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